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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de São José do Rio Pardo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de São José 
do Rio Pardo poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojosedoriopardo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo
CNPJ 45.741.659/0001-37
Praça dos Três Poderes, 1 - Centro
Telefone: (19) 3682-7800
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Câmara Municipal de São José do Rio Pardo
CNPJ 54.138.268/0001-13
Praça dos Três Poderes, 02 - Centro
Telefone: (19) 3608-5102
Site: camarasjriopardo.sp.gov.br 

SAERP - Superintendência Autônoma de Água e Esgoto

FEUC - Faculdade Euclides da Cunha - FEUC

FUNDARP - Fundação de Pesquisa e Difusão de 
Tecnologia Agrícola

FE - Fundação Educacional de São José do Rio Pardo

DEC - Departamento de Esportes e Cultura

IMP - Instituto Municipal de Previdência
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PODER EXECUTIVO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 15.165, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
Dispõe sobre a exoneração, a 
pedido, da servidora ADRIANA 
DE FATIMA BALENA, do cargo de 
MERENDEIRA.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, de 
acordo com o Art. 37, II da Constituição Federal e com 
o Art. 8º, I da Lei Municipal nº 2.712, de 16 de março de 
2004;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora ADRIANA 
DE FATIMA BALENA, do cargo de MERENDEIRA, nível 
II, desta Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 17 de dezembro de 
2018.

São José do Rio Pardo, 18 de dezembro de 2018.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Fernando Pinheiro Passos

Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 15.168, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018.
Dispõe sobre a nomeação da 
Sra. FLAVIA HELENA DA COSTA 
MERLLI, no cargo de PROFESSOR 
DE ARTES.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, de 
acordo com o Art. 37, II da Constituição Federal e com 

o Art. 8º, I da Lei Municipal nº 2.712, de 16 de março de 
2004;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica nomeada, através do Concurso Público 
nº 001/2016, a Sra. FLAVIA HELENA DA COSTA MERLLI, 
no cargo de PROFESSOR DE ARTES, nível XXII, desta 
Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 20 de dezembro de 2018.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Fernando Pinheiro Passos

Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA N.º 15.205, DE 23 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre a autorização do 
Pregoeiro Oficial da Prefeitura 
a realizar o Pregão nº 001/2019 
para a Autarquia Municipal DEC – 
Departamento de Esporte e Cultura

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

Considerando que a Autarquia Municipal DEC – 
Departamento de Esportes e Cultura realizará o pregão nº 
001/2019, tendo como objeto a concessão e exploração 
de Praça de Alimentação durante eventos de Carnaval 
2019, Aniversário do Município e Motofest.

Considerando que a Autarquia não possui no seu 
quadro de servidores pregoeiro qualificado;

R E S O L V E:

Art. 1º – Autorizar a servidora Regina Márcia Braz 
Bocamino, Pregoeira Oficial da Prefeitura, nomeada 
através da portaria nº 15.167 de 20 de dezembro de 2018, 
a realizar suas funções de Pregoeira para a Autarquia 
Municipal DEC – Departamento de Esporte e Cultura.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
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publicação.

São José do Rio Pardo, 23 de janeiro de 2019.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito Municipal

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Fernando Pinheiro Passos

Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 15.206, DE 23 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre a nomeação da 
servidora DANIELE APARECIDA DA 
SILVEIRA, no cargo em comissão 
de CHEFE DE DIVISÃO DE 
ASSISTÊNCIA AO IDOSO.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, de 
acordo com o Art. 37, II da Constituição Federal e com 
o Art. 8º, I da Lei Municipal nº 2.712, de 16 de março de 
2004;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica nomeada a servidora DANIELE 
APARECIDA DA SILVEIRA, no cargo em comissão de 
CHEFE DE DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO., 
nível XV, desta Prefeitura Municipal de São José do Rio 
Pardo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 23 de janeiro de 2019.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Fernando Pinheiro Passos

Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 15.207, DE 23 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre o retorno da servidora 
VANESSA PINHEIRO BARBIZAN 
OLIVEIRA, da Licença prevista no 
artigo 81 da Lei nº 2712/2004.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, de 
acordo com o Art. 37, II da Constituição Federal e com 
o Art. 8º, I da Lei Municipal nº 2.712, de 16 de março de 
2004;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar, a pedido, o retorno da servidora 
VANESSA PINHEIRO BARBIZAN OLIVEIRA da Licença 
para Tratar de Interesses Particulares, de acordo com 
art. 81 e seus parágrafos da Lei nº 2.712 de 16 de 
março de 2004, no cargo de PROFESSOR AUXILIAR 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, nível XXI, desta Prefeitura 
Municipal.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 30 de janeiro de 2019.

São José do Rio Pardo, 23 de janeiro de 2019.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Fernando Pinheiro Passos

Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 15.208, DE 23 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre o retorno da servidora 
GISLAINE CRISTINA GUMIERI 
ROSIN, da Licença prevista no artigo 
81 da Lei nº 2712/2004.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, de 
acordo com o Art. 37, II da Constituição Federal e com 
o Art. 8º, I da Lei Municipal nº 2.712, de 16 de março de 
2004;

R E S O L V E:
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Art. 1º - Autorizar, a pedido, o retorno da servidora 
GISLAINE CRISTINA GUMIERI ROSIN da Licença para 
Tratar de Interesses Particulares, de acordo com art. 81 e 
seus parágrafos da Lei nº 2.712 de 16 de março de 2004, 
no cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
COM CURSO SUPERIOR, nível XXI-D, desta Prefeitura 
Municipal.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 14 de janeiro de 
2019.

São José do Rio Pardo, 23 de janeiro de 2019.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura  Municipal, na mesma data.

Fernando Pinheiro Passos

Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 15.214, DE 24 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre a nomeação do Sr. 
CARLOS EDUARDO PINTO , no 
cargo em comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, de 
acordo com o Art. 37, II da Constituição Federal e com 
o Art. 8º, I da Lei Municipal nº 2.712, de 16 de março de 
2004;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. CARLOS EDUARDO 
PINTO, no cargo em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE, nível VI, desta Prefeitura Municipal de São 
José do Rio Pardo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 24 de Janeiro de 2019.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Fernando Pinheiro Passos

Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 15.215, DE 24 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre a aposentadoria da 
servidora MARIA RITA LUPIANHES 
GONÇALVES, do cargo de 
DENTISTA.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Art. 1º - Aposentar a servidora MARIA RITA 
LUPIANHES GONÇALVES, aposentadoria integral por 
tempo de contribuição, do cargo de DENTISTA, nível 
XXVII-B, desta Prefeitura Municipal de São José do Rio 
Pardo

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos à 17 de Janeiro de 
2019.

São José do Rio Pardo, 24 de Janeiro de 2019.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Fernando Pinheiro Passos

Secretário Municipal de Gestão Pública
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Concursos Públicos / Processos Seletivos

Edital - Rerratificação

A Secretaria Municipal de Educação de São José do 
Rio Pardo TORNA PÚBLICO o Edital de Rerratificação da 
Convocação do Processo Seletivo nº 001/2017

Retifica-se como segue e não como constou:

A Secretaria Municipal de Educação convoca os 
professores classificados no PROCESSO SELETIVO nº 
001/2017, para comparecerem no local e data abaixo 
indicado:

Local: Secretaria Municipal de Educação, Av. dos 
Lírios, 400 – centro

Data: 28 de Janeiro de 2019 Horário: 9h00

PROF ED. BÁSICA I – ED. BÁSICA (ED. INFANTIL E 
ENS. FUND._1º AO 5º ANO)
Class. Nome

94 ISABELA LAZARINI JACOVETTO

95 ROBERTA DIAS PAVAN

96 CAMILA ROBERTA DA SILVA ZULI GARCIA

97 ANA CRISTINA MONTEIRO

98 NAIARA HELEN BRAZ ALVES

99 THAIS NAYARA DA MATTA SANTANA AZEVEDO

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – 
EDUCAÇÃO ESPECIAL
Class. Nome

02 PRISCILA GALEAZO FURLAN

O Candidato deverá apresentar-se munido dos 
seguintes documentos: - cópia do RG; cópia da certidão 
de nascimento; - cópia do CPF; - cópia do título eleitoral; 
cópia da certidão de escolaridade exigida para o cargo. 
São José do Rio Pardo, 24 de Janeiro de 2019. Kátia 
Luzia Ferreira Gomes de Alencar – Secretária Municipal 
de Educação

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Turismo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR
A presidente do Conselho Municipal de Turismo - 

COMTUR, Luciana Germek, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA todos os conselheiros titulares e 
suplentes; e CONVIDA todos os munícipes e demais 
interessados para reunião extraordinária do Conselho, 
que será realizada no próximo dia 28/01/2019, às 19h00, 
nas dependências da Casa de Cultura Euclides da Cunha, 
localizada à Rua Marechal Floriano, 105, Centro, nesta 
cidade.

São José do Rio Pardo, 24 de janeiro de 2019

Luciana Germek

Presidente do COMTUR

DEC - Departamento de Esportes e Cultura

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

O DEC – Departamento de Esportes e Cultura, torna 
público:

Pregão Presencial nº 01/19 concessão para exploração 
comercial de praça de alimentação durante os eventos, 
Carnaval, Aniversário do Município e Motofest, no 
município de São José do Rio Pardo/SP, Avenida Euclides 
da Cunha nº145, Centro, de acordo com as especificações 
técnicas constantes do ANEXO I e com fundamento na 
Lei Municipal n. 4.621/2016, com encerramento dia 07 de 
fevereiro de 2019 às 09:00 horas. Mais informações no 
Departamento de Esportes e Cultura, das 8 às 11 e das 
13 às 17 horas ou pelo telefone 19-3608-8858.
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SAERP - Superintendência Autônoma de Água e 
Esgoto

Licitações e Contratos

Pregão

A SAERP – Superintendência Autônoma de Água e 
Esgoto de Rio Pardo, torna público que o Pregão Presencial 
nº 01/19 Aquisição conforme a demanda do produto 
químico ácido fluorcilíssico densidade 20-22% destinado 
para as Estações de Tratamento de Água (central-
Carlos Cassucci- Domingos de Sylos- João de Souza – 
Santo Antônio, conforme as necessidades da SAERP e 
especificações no termo de referência (Anexo I), devido 
alteração no edital, fica a data de abertura dos envelopes 
para o dia 07 de fevereiro de 2019 às 15:00 horas. Mais 
informações no endereço Praça dos Três Poderes nº 01, 
Centro ou pelo telefone 19 - 3681 - 7831, o edital estará 
disponível pelo site www.saojosedoriopardodo.sp.gov.br.
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PODER LEGISLATIVO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO

Atos Legislativos

Resumo da Sessão

SÚMULA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 22/01/2019
A) INDICAÇÕES:

- Ao Executivo Municipal, sugerindo:

- o estudo da possibilidade de isenção de cobrança 
dobrada de taxa de coleta de lixo em imóveis localizados 
em esquinas;

- a realização de levantamento dos atuais proprietários 
de todos os túmulos do Cemitério Municipal;

- a instalação de câmeras de segurança e 
monitoramento em todo o cemitério para proteger o local 
de furtos, roubos, vandalismo e atos obscenos;

- a realização de serviços de tapa-buracos nos locais 
que especifica;

- a tomada de providências com relação a limpeza de 
terreno no bairro Dionísio Guedes Barretto;

- melhorias a serem realizadas em local de acesso a 
mina de água nas proximidades do bairro Maria Boaro;

- a limpeza e roçada de mato na Avenida José Bertocco 
e no entorno da Mata da Paixão;

- a limpeza e roçada de mato em terreno localizado 
entre a Rua José Abrão Curi e a Rua Pedro Tadheu 
Guimarães;

- a tomada de providências com relação a existência 
de mato alto no Distrito Industrial;

- a realização de operação tapa-buraco no bairro 
Jardim Aeroporto;

- a limpeza e roçada de mato em via que especifica;

- a realização de operação tapa-buraco em todo o 
bairro Vila Verde;

- a construção de alambrado de segurança na Praça 
Giovanni Cicconofre;

- a notificação de proprietário de terreno para 
realização de limpeza em via que especifica;

- a limpeza e roçada de mato nos arredores do prédio 
da UPA e na Praça Antônio Quirino Alves;

- a notificação de proprietário para limpeza de terreno 
e construção de calçada em via que especifica;

- a instalação de ares-condicionados e ventiladores 
na parte nova do Pronto Socorro Municipal em locais que 
especifica;

- a realização de serviços de contenção para evitar 
desmoronamento ao fim da Rua Custódio Moreira;

- a colocação de caçamba ou similar para depósito de 
lixo na entrada do Barretinho;

- a implantação do Programa Atividade Delegada;

- a expansão da iluminação pública na via ao lado dos 
novos prédios da ETEC e FEUC;

- a limpeza de praça localizada no bairro Portal Buenos 
Aires;

- a limpeza e roçada de mato na Rua Antônio Alves 
Faria;

- a instalação de "braço de iluminação" em via que 
especifica;

- a realização de operação tapa-buraco ou 
recapeamento na Rua Paulo de Pietro;

- manutenção geral na Praça Antônio Quirino Alves;

- a limpeza de bueiro entupido em via que especifica;

- À Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
sugerindo: 1) a extração de árvore morta em local que 
especifica; 2) a manutenção das estradas rurais que 
especifica; 3) a manutenção de estrada rural localizada 
no Alto do Chapadão; 4) a manutenção de buraco 
existente em estrada rural que especifica; 5) a limpeza de 
área institucional localizada no bairro Condomínio Donato 
Caruso Filho; 6) a tomada de providências com relação a 
árvore situada em via que especifica; 7) a realização de 
serviços de limpeza, roçada e recolhimento de entulho, 
em todo o bairro Dionísio Guedes Barretto; 8) a limpeza 
(roçada e recolhimento de entulho) na Avenida dos 
Braghettas; 9) a manutenção da estrada rural de acesso 
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ao Sítio Brejinho; 10) a manutenção de estradas rurais 
que especifica; 11) a limpeza de áreas institucionais na 
entrada do bairro Domingos de Sylos; 12) a manutenção 
do gramado do campo de futebol localizado no bairro 
Domingos de Sylos; 13) a manutenção da estrada rural 
de acesso ao Sítio Brejinho.

- À Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente e ao Departamento de Esportes e Cultura 
(DEC), sugerindo a manutenção do gramado (roçada) do 
Estádio Municipal Palmiro Petrocelli.

- À Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e 
Serviços, sugerindo: 1) a tomada de providências com 
relação ao acúmulo de água e detritos na Rua José 
Cristino da Silva; 2) a realização de operação tapa-buraco 
ou recapeamento em todo o bairro Dionísio Guedes 
Barretto; 3) a instalação de sistema de proteção na Praça 
Giovanni Cicconofre, no bairro Jardim São Roque; 4) a 
realização de operação tapa-buraco ou recapeamento na 
Rua Profº Venâncio Filho; 5) a cobrança da empresa que 
administra o Cemitério Municipal para que seja realizado 
o conserto dos muros; 6) a realização de operação tapa-
buraco em toda a extensão da Rua Rodrigo Fernandes 
da Silva; 7) o recapeamento da Rua José Fagiolo, no 
bairro Domingos de Sylos; 8) a realização de operação 
tapa-buraco em vias que especifica; 9) a manutenção do 
calçamento da Rua Dr. João Gabriel Ribeiro em trecho 
que especifica; 10) a notificação de proprietário de imóvel 
para realização de limpeza em via que especifica; 11) 
a tomada de providências com relação a existência de 
mato alto no Condomínio São José; 12) a realização de 
operação tapa-buraco na Rua Donato Cassucci; 13) a 
limpeza da Praça Juscelino Kubitschek; 14) a limpeza dos 
entornos da Mata da Paixão e do Córrego das Macaúbas.

- À Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e 
Serviços e ao Departamento de Esportes e Cultura (DEC), 
sugerindo: 1) a manutenção da iluminação do Estádio 
Municipal Palmiro Petrocelli; 2) a manutenção da caixa 
de energia do Estádio Municipal Palmiro Petrocelli; 3) a 
manutenção do alambrado do Estádio Municipal Palmiro 
Petrocelli.

- À Guarda Civil Municipal, sugerindo a intensificação 
da realização de rondas na Praça Juscelino Kubitschek.

¬- Ao Departamento de Esportes e Cultura (DEC), 
sugerindo o fomento para criação de uma equipe rio-
pardense de jiu-jitsu.

- À Superintendência Autônoma de Água e Esgoto de 
São José do Rio Pardo (SAERP), sugerindo a alteração 
do local de acesso de caminhões à Caixa d’Água do 
bairro Carlos Cassucci.

- À Polícia Militar, sugerindo a intensificação da 
realização de rondas na Praça Juscelino Kubitschek.

B) REQUERIMENTOS

- Ao Executivo Municipal, solicitando informações 
sobre ou envio:

- por intermédio da Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil, o envio de parecer sobre risco de queda 
do teto da recepção da Secretaria Municipal de Saúde e 
Medicina Preventiva;

- as faltas ao trabalho de servidores que apresentam 
atestado de acompanhante;

- ocorrências no Cemitério Municipal;

- providências tomadas com relação a falta de 
responsável técnico (biólogo) na Ilha de São Pedro;

- de cópia de todos os empenhos pagos à empresa 
Amanda Priscila Maciel Ferrarezi, de janeiro 2013 até a 
presente data;

- existência de legislação que ampara vereador 
diplomado e empossado a exercer cargo comissionado 
concomitantemente ao exercício de vereança;

- a quantidade de empresas abertas e encerradas no 
exercício de 2018;

- o andamento do projeto de revitalização da orla do 
Rio Pardo;

- viabilidade de implantação de prontuário eletrônico 
(digital) na Secretaria Municipal de Saúde e Medicina 
Preventiva;

- recolhimento dos encargos trabalhistas por parte da 
empresa que administra o Cemitério Municipal;

- local para despejo de entulhos;

- o recolhimento de animais errantes, em sofrimento 
ou mordedores no município;
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- previsão para tomada de providências com relação 
às condições do Canil Municipal "Novo";

- previsão para troca de lâmpadas queimadas na 
Avenida Américo Emílio Romi;

- divergências existentes quanto às informações 
prestadas sobre as obras na Rodovia Lupércio Torres;

- previsão de abertura do PSF do Natal Merli;

- o concurso público nº 001/2018 da Prefeitura 
Municipal;

- os planos da pasta de cada Secretaria Municipal que 
serão efetivamente implantados ao longo de 2019;

- de cópia das diretrizes do loteamento Residencial 
dos Lagos;

- a tomada de providências com relação a problemas 
verificados no local conhecido popularmente como 
"Cortume", no Domingos de Sylos;

- o procedimento investigativo da Prefeitura Municipal 
com objetivo de esclarecer o caso da caçamba de 
propriedade desta que foi localizada junto a um comércio 
de sucatas no município de Mococa;

- serviços de recapeamento na Rua Francisco Rueda;

- as diretrizes exigidas no loteamento Altos do São 
Domingos;

- repasse de recursos ao Centro de Cidadania SMP;

- realização de limpeza nas dependências do Canil 
Municipal;

- gastos com serviço de telefonia referentes ao Centro 
de Controle de Zoonoses I e II;

- os animais alojados nos Canis Municipais;

- destinação de local para manutenção e exposição de 
animais para adoção;

- os servidores que constituem os recursos humanos 
do Centro de Controle de Zoonoses Unidade II;

- problema em pavimentação de asfalto em via que 
especifica;

- providências a serem tomadas objetivando melhor 
desenvolvimento das atividades do Conselho Municipal 
de Saúde;

- tomada de providências com relação a negativa de 
informações por parte da Secretaria Municipal de Saúde 
e Medicina Preventiva.

- Ao Executivo Municipal e à Secretaria Municipal de 
Assistência e Inclusão Social, solicitando informações 
sobre campanha de esterilização de animais pertencentes 
a pessoa de baixa renda.

- Ao Executivo Municipal e à Superintendência 
Autônoma de Água e Esgoto de São José do Rio Pardo 
(SAERP), solicitando informações sobre reparo em 
vazamento de esgoto na Rua José Eduardo Bastos.

- À Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e 
Serviços, solicitando informações sobre bueiro entupido 
na Rua Cândido Faria, nas proximidades da Ponte 
Ademar de Barros.

- À Secretaria Municipal de Saúde e Medicina 
Preventiva, solicitando informações sobre: 1) previsão 
para tomada de providências com relação às condições 
do Canil Municipal “Novo”; 2) realização de limpeza nas 
dependências do Canil Municipal.

- Ao Centro de Controle de Zoonoses, solicitando 
informações sobre o recolhimento de animais errantes, 
em sofrimento ou mordedores no município.

- À Vigilância Sanitária, solicitando informações sobre 
previsão para tomada de providências com relação às 
condições do Canil Municipal “Novo”.

- À Companhia Municipal de Desenvolvimento de São 
José do Rio Pardo (COMDERP), solicitando informações 
sobre os planos da pasta da referida autarquia que serão 
efetivamente implantados ao longo de 2019.

- Ao Departamento de Esportes e Cultura (DEC), 
solicitando informações sobre: 1) a possibilidade de 
colaborar e incentivar para a criação de uma equipe rio-
pardense de jiu-jitsu; 2) previsão para que volte a ser 
realizado o tradicional forró nas dependências da referida 
Autarquia; 3) os planos da pasta da referida autarquia que 
serão efetivamente implantados ao longo de 2019.

- À Faculdade Euclides da Cunha (FEUC), solicitando 
informações sobre os planos da pasta da referida 
autarquia que serão efetivamente implantados ao longo 
de 2019.
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- À Fundação Educacional, solicitando informações 
sobre os planos da pasta da referida autarquia que serão 
efetivamente implantados ao longo de 2019.

- Ao Instituto Municipal de Previdência (IMP), 
solicitando informações sobre os planos da pasta da 
referida autarquia que serão efetivamente implantados ao 
longo de 2019.

- À Superintendência Autônoma de Água e Esgoto de 
São José do Rio Pardo (SAERP), solicitando informações 
sobre: 1) a obra do novo decantador da ETA do bairro João 
de Souza; 2) os planos da pasta da referida autarquia que 
serão efetivamente implantados ao longo de 2019; 3) as 
adequações de segurança promovidas pela autarquia.

- À 1ª Promotoria de Justiça de São José do Rio Pardo, 
solicitando informações sobre a possibilidade de tomada 
de providências quanto a irregularidade no preenchimento 
do cargo de Ouvidor do SUS do Município de São José 
do Rio Pardo.

- Ao Conselho Municipal de Saúde, solicitando 
informações sobre previsão para tomada de providências 
com relação às condições do Canil Municipal “Novo”.

¬- Ao Departamento de Estradas de Rodagem 
(DER), solicitando informações sobre a possiblidade de 
manutenção em local de acesso a Rodovia SP-350 que 
especifica.

¬- À Ouvidoria do SUS em Brasília, solicitando 
informações sobre a possibilidade de tomada de 
providências quanto a irregularidade no preenchimento 
do cargo de Ouvidor do SUS do Município de São José 
do Rio Pardo.

C) PROJETOS APROVADOS

DE AUTORIA DO EXECUTIVO

- Projeto de Lei nº 200, de 27 de novembro de 2018, 
que “Dispõe sobre o Plano de Carreira, Remuneração e 
Valorização do Corpo Docente da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de São José do Rio Pardo – FFCL e dá 
outras providências”

- Projeto de Lei nº 207, de 10 de dezembro de 2018, 
que “Dispõe sobre alteração da Lei nº 3.467, de 16 de 
dezembro de 2009”

- Projeto de Lei n° 01, de 14 de janeiro de 2019, que 
"Concede, aos servidores públicos municipais estatutários, 
celetistas, ESF/SAD e agentes comunitários de saúde da 
Administração Direta, Autarquias e Fundações, a título 
de Revisão Salarial Anual, o índice de 3,43% e dá outras 
providências"

- Projeto de Lei n° 02, de 14 de janeiro de 2019, que 
"Concede, aos servidores do Magistério Público Municipal, 
a título de Revisão Salarial Anual, o índice de 3,43% e dá 
outras providências”

- Projeto de Lei n° 03, de 14 de janeiro de 2019, que 
"Autoriza o Poder Executivo a conceder abonos aos 
servidores públicos municipais da Administração Direta e 
Indireta”

- Projeto de Lei n° 04, de 15 de janeiro de 2019, que 
"Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no 
Orçamento Programa do Município, para aquisição de 
equipamentos e material permanente utilizando o saldo 
financeiro da conta do Bloco de Investimento em Saúde”

DE AUTORIA DO LEGISLATIVO

- Projeto de Lei nº 03, de 17 de janeiro de 2019, que 
“Concede abonos aos servidores da Câmara Municipal de 
São José do Rio Pardo”

D) MENSAGEM: A Câmara Municipal informa a todos 
que as sessões ordinárias são realizadas às terças-feiras 
a partir das 19:30 horas;

Site: www.camarasjriopardo.sp.gov.br;

E-mail: cmrpardo@camarasjriopardo.sp.gov.br.

LUÍS HENRIQUE ARTIOLI TOBIAS

Presidente
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